DECRETO Nº 13437/2017


Concede Gratificação de Assiduidade.


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 



D E C R E T A:	



Art. 1º CONCEDE Gratificação de Assiduidade com base no Artigo 150, parágrafo único da Lei 577/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e suas alterações, aos servidores abaixo relacionados: 

	Matrícula Funcional
	Nome do (a) Servidor (a)
	RG

	17027-1
	Leticia Maiara Ribeiro
	12.443.432-7/PR

	17132-1
	Ronaldo da Silva Bertoncelli
	9.970.508-6/PR

	13337-1
	Silvana de Carvalho Leão
	5.972.427-4/PR




Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete, 56º ano de emancipação.






Raul Camilo Isotton
Prefeito 
Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se

